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A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação PaÍa aPresentar Parecer

jurídico acerca da possibilidade de Íormalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de n0 05512023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico da "BANDA ALISSON LIMA", mediante

seu ÍepÍesentante exclusivo, para apresentação na FESTA DA PADROEIRÂ NOSSA

SENHORA SANTANA DO POVOADO SANTANA DOS FRADES, NO MUNICIPIO

DE PACATLJBA/SE, no dia 3010712023, de acordo com o art. 25, Itr, da Lei na 8.666193,

independentemente de suas transcrições.

"Dá-se à inerigibilidade de licitação qtarulo for inaiáoel a competiçõo, O conceito

ile inoiabiliilade de competição não foi explicitailo pela lei, rctratatdo iatmcioral

amplitude de abangària, Toilas as situações que catacterizarn a inoiabilidade de

cornpetiçõo podem propiciar a ausàrcia de licitação e a cofltratação dieta. A lei

renete à oerificação ilas circunstôncias ile fato, rccothecmdo implicitammte a
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É o relatório, passamos a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei n0 8.666/93 de 21 de

lunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conÍorme a lição do reconhecido e renomado administraüvista Marçal Justen Filho, in

oerbis:
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impossibilidade ile eletco exausüoo e adotailo apioristicamente".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"AÍt. 25 - É inexigíoel a licitação quaulo horoa iroiabilidade de competição, an

especial:

III - para cofltrataçõo ile ssíonal de uef se

atraaés ite EMPRESÁRIO ExCLltSM, desde qae consagrado pela Üítica

especializada ot pela opitrião pública, (grifos nossos)

A conceituação de artista diz resPeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais tecnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos fufuros contÍatados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e sea níael de conhecimerrto peflniterfl à AÍhrriflistrução cottsideraL

ile início, que estes podoão, de forma adequaila, satisfazer plmammte aos

objetioos do cofltrato. Há que se1 paru tanto, prolissional ou eupresa ben

srcediilos, ueilores ile bom corrceito ra área profissional, de forma q e srms

caeílenciois trarrqüilizem o gestor público quanto à capacitação para desemporhar

tal tarefa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de iulgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......são sirrgulares todas as ptoiluções ifltelectuais, realizadas isolada ou

coajuntanente, por eqúpe, sernpÍe qae o ttabalho a ser ptoilazido se defiaa pela

marca pessoal (ou coletioa) erptessada em caractetísticas cimtíficas, téoricas ou

aÍtísticas", (Licitação, 1' ed. 2r tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"PoÍ isso qratdo a conúatação mooloet semiços téctticos cimtíficos,

especializailos (especialmmte doqteles iadicados no art, 7i), podetá fazerse

diretammte, inilependenternente de prccedimento formal licitatóio" (MaÍçal lvsten

Filho, obra citada, pá9.zil).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, I4 TTNOO PRESTADO O REFERIDO

SE

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no aÉ. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor aúístico. consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bon alvitre salientaÍ que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira lesponsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública. decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lein." 8.429192, com a edição da l,ei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.o 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCE).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 04 de julho de 2023.

ALLANA NE DE OLI\'EIRA MELO

OAB/SE 12 363
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